
COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC-RIO 

(MOBI-Rio) 

AVISO DE ESCLARECIMENTOS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 869/2023 

 

O Pregoeiro torna público a solicitação de esclarecimentos quanto ao Edital 
supra e a respectiva resposta. 

 

Empresa “A” 

Pergunta 1A:  

A partir do dia 01/11/2023, por determinação do tribunal de justiça do Rio de 
janeiro, os cartórios 1º,2º,3º,4º e 9º Registro de distribuição da capital foram 
extintos e a responsabilidade das certidões passou a ser exclusivamente do 
tribunal de justiça do estado do Rio de Janeiro - PROVIMENTO CGJ 
Nº55/2023. As certidões solicitadas desses 4 cartórios não foram entregues no 

prazo, pelo tramite da extinção dos cartórios. 
  
Uma representante da empresa foi presencialmente no cartório para averiguar o 
ocorrido, e foi informado que o cartório não está emitindo nenhuma certidão 
desde outubro por causa da unificação do sistema dos cartórios. 
  
Sendo que o 1º,3 e 4º cartório de registro de distribuição foram extintos e o 2º 
não está emitindo certidões até a presente data. 

  
  
Gostaria de saber qual solução poderá ser apresentada para situação atípica, já 
que o edital está exigindo uma documentação extinta e exige outra que não se 
consegue emitir por inoperância do órgão competente/responsável pela 
emissão. 
  
Face ao exposto requer a ratificado item cláusula das certidões e ou adiamento 
da licitação para que se consiga a certidão em tempo hábil, estando todos 
cientes de que não existe previsão por parte do órgão competente para a 
emissão da respectiva certidão. 
 

  
 

Resposta 1A: 

A MOBI-Rio está ciente da alteração promovida por meio do Provimento CGJ n.º 
55/2023, que desativou os serviços do 1.º, 3.º, 4.º e 9.º Ofícios do Registro de 
Distribuição da Comarca da Capital, passando para o 2.º Ofício a atribuição de 



expedição das certidões, a partir de 01/11/2023.  Assim,os editais de licitação 
mais recentes já estão com redação de acordo com essa alteração.  
 
Nesse sentido, tanto para as licitações já em curso quanto para as que serão 
agendadas, serão aceitas as certidões válidas na forma do citado provimento ou 
outro que vier a substituí-lo.  
 
Assim, se o licitante não estiver de posse da certidão exigida no edital na data 
de abertura da licitação, só não será desclassificado  do certame caso haja 
alguma nova regulamentação oficial validando certidões emitidas anteriormente 
ou decisão judicial nesse sentido. 
 

  

 


